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ORDEM DO DIA 

 

Requerimento nº 002/2024 de autoria dos Vereadores 

DEUCIMAR ROMAGNA – PRD, JEFFERSON RODRIGUES – 

PDT, LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PRD, ROMI 

CARLOS FACCO MILLER – PDT, ROSIMAR JOSE LAHAS – 

CIDADANIA, SERGIO ANGELI LAGO – PDT, VALDEMIRO 

BARTH - PSDB. 

vem REQUERER a expedição de ofício ao Secretário de Estado 

da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, senhor 

Enio Bergoli da Costa, solicitando providências no sentido de 

realizar serviços de reparo e restauração de todo o trecho da 

Rodovia Caminhos do Campo da comunidade de Mangaraí. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

Indicação nº 001/2024 de autoria do Vereador ROSIMAR 

JOSE LAHAS. 

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, a necessidade de restabelecer, de forma integral, o 

atendimento, com veículo da Secretária Municipal de Saúde, 

aos cidadãoes residentes da comunidade de Caramuru, na 

área rural, deste Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2023/2024 

 

MESA DIRETORA 

 

Nelson Lichtenheld - PRD 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Vice-Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PRD 

Tesoureira 

 

Jefferson Rodrigues - PDT 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PRD 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

ATOS DO LEGISLATIVO 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 2187 – DIA 06/03/2024 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

Indicação nº 005/2024 de autoria do Vereador ROMI 

MULLER. 

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, a necessidade de adoção de providências no 

sentido de disponibilizar transporte aos munícipes que 

necessitam de tal serviço na comunidade de Meia-légua, neste 

Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

Indicação nº 008/2024 de autoria dos Vereadores 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS, NELSON LICHTENHELD. 

INDICAM ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Romero 

Luiz Endringer, a necessidade de realizar a construção de 1 

(um) bueiro na estrada principal sentido Pedra Branca, depois 

do comércio do Zé Correia. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

Moção de Congratulação nº 002/2023 de autoria dos 

Vereadores DEUCIMAR ROMAGNA – PRD, DORGIVAL 

BATISTA FILHO – PSB, JEFFERSON RODRIGUES – PDT, 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PRD, NELSON 

LICHTENHELD - PRD, ROMI CARLOS FACCO MILLER – 

PDT, ROSIMAR JOSE LAHAS – CIDADANIA, SERGIO 

ANGELI LAGO – PDT, VALDEMIRO BARTH - PSDB. 

Manifestam suas CONGRATULAÇÕES ao Dia Internacional da 

Mulher. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

Projeto de Lei Complementar nº 001/2024 de autoria do 

Vereador SERGIO LAGO. 

ACRESCENTA INCISOS VII E VIII AO ART. 7º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 1.223, DE 08 DE OUTUBRO DE 2007. 

ENCAMINHADO PARA AS COMISSÕES DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS; AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 

INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

RURAL, MOBILIDADE URBANA E LOGÍSTICA. 

 

Projeto de Lei nº 004/2024 de autoria do Prefeito Municipal 

ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 675 DE 31 DE JULHO 

DE 1990 E 1.189 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006, QUE TRATAM 

DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA. 

ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS; FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS. 

 

Projeto de Lei nº 005/2024 de autoria do Prefeito Municipal 

ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

INSTITUI NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA, GRATIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

POR ENVIO DE REMESSAS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO TCES-ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS; FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS. 

 

Projeto de Lei nº 006/2024 de autoria do Prefeito Municipal 

ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

AUTORIZA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABSORVER 

OS TRECHOS RODOVIÁRIOS ESTADUAIS URBANOS QUE SÃO 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 2188 – DIA 13s/03/2024 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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DE RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE 

EDUFUCAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO - DER-ES. 

ENCAMINHADO PARA AS COMISSÕES DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS; FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS; INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E RURAL, MOBILIDADE URBANA E LOGÍSTICA. 

 

Indicação nº 002/2024 de autoria da Vereadora LUZINETE 

DEGASPERI LEPPAUS. 

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, a necessidade de aumento número de vagas para 

atendimento de profissional de Fisioterapia, na Unidade de 

Saúde Dr. Heliomar Carpanini Gobbo, na sede, deste 

Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

Indicação nº 004/2024 de autoria do Vereador JEFFERSON 

RODRIGUES. 

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, a necessidade de criação de um Programa de 

atendimento de Fisioterapia Domiciliar no Município de Santa 

Leopoldina/ES. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

Indicação nº 006/2024 de autoria do Vereador ROSIMAR 

JOSE LAHAS. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, que seja realizada a pavimentação em REVSOL de 

trecho próximo à propriedade do senhor Inimar Ponath, na 

comunidade de Caramuru, neste Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

Indicação nº 010/2024 de autoria do Vereador JEFFERSON 

RODRIGUES. 

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, a necessidade de criação de banco de horas extras 

para os servidores públicos municipais. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus 

(PRD), Romi Carlos Facco Miller (PDT), Rosimar Jose 

Lahas (CIDADANIA), Sergio Angeli Lago (PDT), 

Valdemiro Barth - PSDB. 

 

 

 

PORTARIA Nº. 041/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina – Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. LIDIANE DA FÁTIMA TRANCOSO 

para o Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS desta Colenda Casa 

Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 1790, de 12 de abril de 

2022. 

    
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Santa Leopoldina/ES, 18 de março de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/

